
DECRETO Nº 19.112, DE 19 DE AGOSTO DE 2015. 
 
 
 

Altera as als. a e f, inclui as al. m, n, o, p, q, r e s 
todas no  art. 2º altera a redação do caput dos 
arts. 3º e 5º todos do Decreto nº 14.835, de 11 de 
março de 2005 – que Institui a Comissão Perma-
nente de Atuação em Emergências - COPAE e dá 
outras providências.  

 
 

O PREFEITO MUICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 94, inicios II e IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Ficam alteradas as als. a e f e incluídas as als. m, n, o, p, q, r e s todas no 
art. 2º do Decreto 14.835, de 11 de março de 2005, conforme segue: 

 
“Art. 2º  ..................................................................................................................... 
 
a) Gabinete de Defesa Civil – GADEC; 
 
.................................................................................................................................... 
 
f) Secretaria Municipal de Direitos Humanos – SMDH; 
 
.................................................................................................................................... 
 
m) Secretaria Municipal da Fazenda – SMF; 
 
n) Procuradoria Geral do Município – PGM; 
 
o) Secretaria Municipal de Planejamento e Execução Orçamentária – SMPEO; 
 
p) Secretaria Municipal da educação – Smed; 
 
q) Secretaria Municipal de Governança Local – SMGL; 
 
r) Centro Integrado de Comando – CEIC; e 
 
s) Secretaria Municipal de Segurança – SMSeg, (NR)” 
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Art. 2º  Fica alterado o caput do art. 3º do Decreto 14.835, de 2005, 
conforme segue: 

 
“Art.  3º  A COPAE será presidida pelo Gabinete de Defesa Civil – 

GADEC, do Gabinete do Prefeito.” (NR) 
 
Art. 3º  Fica alterado o caput art. 5º do Decreto 14.835, de 2005, conforme segue: 
 
“Art. 5º  Os membros da COPAE, reunir-se-ão ordinariamente, dentro de situação 

de normalidade, por convocação através de correspondência e extraordinariamente por solicita-
ção dirigida ao Presidente, devidamente fundamentada, de qualquer um de seus componentes.” 
(NR) 
 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de agosto de 2015. 
 
 
 

José Fortunati, 
Prefeito. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Urbano Schmitt, 
Secretário Municipal de Gestão. 
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